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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo,

EMENTA: Formalização de Adesão do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:
Guarajará-Mirim - RO

30/08/2007

Atenciosamente,

• £ ', Tela - encastro
Secr tária e Curso de Educação

limo, Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, ESTADO DE.

RONDÔNIA, através do seu Presidente, Vereador Célio Targino de Melo -

PSL, portador da CI n.o226.974 SSP/RO, está aderindo, a partir desta data ao
~

Projeto Piloto de Modernização do Programa Interlegis/Senado Federal.

Guajará-Mirim(RO), 26 de junho de 2006.

C' '0 TarginO~'
Presidente da CMGM/RO

A\ffiJMlU COM

Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
Projeto Piloto de Modernização do Programa Interlegis
Via N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - DF

flS

'.
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CONVÊNIO DE P:;~:~~- / DA

CÃMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ.MIRIM

NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

I

CONVÊNIO N° .Oç,3 12006 - INTERLEGIS 1PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Guajará-Mirim - RO doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida

XV de Novembro, n° 1385, Bairro Centro, CEP 78.957-000, Guajará-Mirim - RO, CNPJ

.,. 04.058.475/0001-90, neste ato representada por seu Presidente, Verei3dor CÉLIO

TARGINO DE MELO, CPF 537.929.124-49, resolvem celebrar o presente

regendo-se pela Lei nO 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implemeritação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.

/
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

\. 111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

/

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

• na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

'.

•

11-

V-

desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação d
contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUiÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1_ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO li, e pessoal necessário à sua

. operação;

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

•
VII-

VIII-

garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e /
I

ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execuçãodl/
Projeto Piloto de Modernização;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro d

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS; !
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

impiementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos,

manutenções assim prevístas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantía de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira. I
/

(
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLÁTIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas caracteristicas e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes .

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

;'
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO
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O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

-----.~ ="
Efraim Mo~ais \

Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

~gaciel da Silva M ia

Dir. tor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

t~L
Marcia Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

de 2006.

Célio Targino de Melo

Presidente da Câmara Municipal de

Guajará-Mirim - RO

SA LEGISLATIVA

CPF 389.830.282-20
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM-RO

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

.• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd rombo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3.5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cínza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botões c/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
o Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
o Disco rígido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
o Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco f1exivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
o Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura

Câmara Municipal de Guajará-Mirim - RO
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Introdução
O Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através. de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.
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Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e In erção Digital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital.

• Responsável pelo setor: José Vilson da Silva

• Email: vilson@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2614

• Hotline:

• Skype:

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Waldicharley G. Moreira

• Email: waldimoreira@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

Supervisor de Instalação
• Nome:

• Email:

• Telefone:

• Nome:

• Email:

• Telefone:

Câmara Municipal
• End: Av. XV de Novembro, 1385 - Centro

• Telefone: (69)3541-8573

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Elivando de Oliveira Brito

• Email:

• Telefone: (69)3541-8573/8402-9263/8402-7501

Gerente de Instalações da Computeasy
• Nome: Marcelo Valentim

• Email:mvalentim@computeasy.com.br

• Telefone: (11) 6764-6400 - 82616138

ti
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Folha N°

Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis R"b,iça

Subsecretaria de Formação da Comunidade e Ins
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Di

Após a Instalação

ti
JnTERLEGU

•

•

Atividade Responsável Data de Data de OK
Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá-lo Supervisor de Instalação
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis .
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Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e Inserção Digital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital \I
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.'

Câmara Municipal de Guajará-Mirim - RO
Diagrama de Rede .L3 In.t,!rnet

2~0.101.65.2U ~

'~MÓderri .c:zJP'"(Própria CâmaAI
200.96.206.192
266.266.266.24

Folha N°

Proce.,)So N"

Rubrica

Glfrlol.f

• 200.96.206.194
266.266.255.248
outslde

200.96.206;196
265.266.265.248

GMIFW01 (PIX)
10.3.164.126
inside

GMlSV01/ GMlFW02
:10;3.16('1

20 X Estações
de Trabalho
(próprias da Câmual

6 'EstaçõOes
de Trabalh o Linu x
.ProJe10 • PPM .

Telefone
'VOIP

;?3.1t2
GMlSV02 ~
10,3:164.2.
Servidor NOVADA TA

GMIPR01
10.3.164.8
.Impressora
Lexmark

• ;Feito por;-Waldicharlev
Data:04f9512007 .

Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall
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Rubrica
Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e I serção Digital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

pdm history enable
arp timeout 144-00
global (outside) 1 interface
nat (inside) O access-list inside outbound natO acl
nat (inside) 1 0.0.0.0 0.0.0 ...0 O O

: : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ::
: Configuracao de roteadorpãdrao Cp/ internet)
route outside 0,.0..0.0 .0..0..0..0:20.0.96.2.06.192 1

\I
tnTERLEGIJ

•

•

timeout xlate 0:05:00
timeout conn 1:.0.0:.0.0half-c1osed 0:1.0:00 udp ...o:.o2:.o.orpc .0:1.0:.0.0h225 1:..00:.0.0
timeout h323 .0:.05:0.0mgcp .0:05:0.0 sip .0:3.0:.00sip media .0,.02:0.0
ttmeout sip-disconnect O:02:00.sip- invite 0::03: 00- .
timeout uauth O:05:00 absolute-.
aaa-server TACACS+ protocol tacacs+
aaa-server TACACS+ max-failed-attempts 3
aaa-server TACACS+ deadtime 10
aaa-server RADIUS protocol radius
aaa-server RADIUS max-failed-attempts 3
aaa-server RADIUS deadtime lO~.
aaa-server LOCAL protocol local
http server enable
http 1.0.3.154 ..0 255.255.255.128 inside
http O ..o.O ...0 .o..o..o..o outside ..

no snmp-server location
no snmp-server contact
snmp-server community public
no snmp-server enable traps
floodguard enab1e
sysopt connection permit-ips~c
~rypto ipsec transform-set ESP-AES-128-SHA esp-aes esp-sha-hmac
crypto map toSede" 3"0 ipsec-:isakmp
crypto map toSede 3'0match address outside cryptomap 30
crypto map toSede 30 set peer 20.0.199.237.195 -
crypto map toSede 30 set.transform-set ESP-AES-128-SHA
crypto map toSede interface ou~side
isakmp enable outside
isakmp key teste-vpn address .200.199.237.195 netmask 255. ~55 ..255. 255 no-xauth
isakmp identity address .
rsakmp nat-traversal 20
isakmp policy 10 authentication pre-share
isakrnp policy 10 encryption aes
isakmp policy 10 hash aha
isakmp policy 10 group 5
telnet timeout 5
ssh 10.3.154.0 255.255.255.128 inside
ssh 0.0.0.0 0.0.0.0 outside
ssh timeout 5
console timeout O
.................................. .
: Sai do modo de configuracao
exit
......................................... .
: Grava configuracao
write memory
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Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e I
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1! 11! ! ! ! rI !! 1.1! I.! ! ! I ! ! 1I ! I ti! I ! ! 'l_:!'LI.I Li I !! !!:i.!)j .!.:....
1 Configuracao do IP DO SWI'I!CH .
interfàce Vlan1
ip .sddress 10.3.154; 124 255.2.55.255.128
no ip route-cache
no shutdown

-.' -

enable

•

•

switchport.mode aCcess
!
interface FastE~hernetO/5 - -~
spanning-tree"portfast.
spanning~tree .bpdú~ard enáble
switchport mode ac~~ss'
!-. . .

interface FastgthernetO/6.
'spanning-treeportfast
spanriing-tree bpduguard enable
switchport mede access~
!
interface FastEthernetO.l.7..
spanning-tree port£ast
spanning-tree bpduguard enable
s,,?itchport mede acce-s::;:'.-~- ."
! .

interface FastEthernetOj8
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguarrl.enable
switchport m~de 'access
!
interface-FastEthernetO/9
spanning-tree portfasi
spanning-tree bpduguard
switchport mede -access
!
interface FastEthernetOjl0-
spanning~tree portfast
spanni~g~tree bpduguardenable-
switchpbrt mode access
! .

interface FastEth~rnetO/l1
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mçde -access
!
interface FastEthernetO/12
spanni~g--trée portfast . .
spanning~treé bpduguard enable
s~~tchport mode access'
!

.- .-.

-.. _._-

!!! I!!!!!! I I! II 11!!!!! !LU-!!l-Ll_!!!.!;!!! 1.1!-!.!!l!U!!
! Config~raca6' -do roteador padrao
!
ip default.-gateway 1-0..3-..154.1.
no ip http se'rver
!
! ! li! I ! 1! ! -,1!1 1! !.IX! t! !.! ! ! ! ! "!'l! ! -!!. U ! ! ~-!)! !.! Lp:-i !I
! Configuracao da senha. de ac~sso ao switch
!.con: CONSOLE.LQCAL.

vty,.CONSOLE VIA SSH/TELNET
As senhas de acesso serao igUais.

1.!! ! ! ! ! ! ! I! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! -!!!.! ! ! ,!.I:! ! ! ! ! ! ! ! !1! ! ! ! ! ! ! ! ! ! .!
lihe COfl O.
password vaphuZ94AX
login

line vty O 4
password.vaphuZ94AX
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allow~update ( "10.3.154".1/32; 10.3.154.2/32; 127..0.0.1/32; o);
notify yesi

} ;

zone" 1l154.3.10.in-addr ..arpa"
type master;
file n/-etc/bind/154. 3.10. in-addr_.~arpa11 ;

allow-transfer { 10.3.154.2/32; 10.1. 2,0/24; };"
allow-üpdate {-lO. 3.154-.1/32; 10'~3.154.2/32; 127.0_.O.1/32; };
notify yes; -

} ;

zone "10. in"--addr .arpau

type forwardi
forwarders { 10.1.2;45 ; 10.1.2,23; };

•
} ;

SINO - GMl.interlegis.gov.br

$TTL3600
@ IN SOA gm~.interlegis .gov.br. vitorchoi. i~terlegis-~96v.br

.......................................
, , , , , , I • , I • , , I • , I I , , , I • , • , , , r- ,-, , , • , • , '"'

; Serial

o numero. serial deve ser atualizado .a cada
do arquivo-para garantir que os servidores
"puxem" a configuracao mais nova.

1

edicao
esc:r:avos

3600
""180
7200
360

Refresh
Retry
Expire
Negative Cache TTL

. - .
, • , I I , I , , , • , , , • , , , , ,-,

10.3.154.1 -:
1-0.3.154.2
10. 3. 154. 8 _
10.3.154:125

A
A
A
A

servidores DNS
NS gmisvOl.gmi.interlegis.gov;br.
NS gmisv02 .gmi.interlegis. gov_:..i?r.

........... - .
I r,.I""","" ""Os dois
@ IN
@ IN

i Uma linha para cada maquina com IP-estatico.
i Maquinas com IP dinamico serao adicionadas
i automaticamente pelo dhcpd ".{em outro arqui vof
i Exemplo:
gmisvOl IN
gtni~v02IN
gmiprOl IN
gmifwOl IN

•
gmiswOl IN A 10.3.154.124

;;;i i i ii i;; i ii ii ii;;;;;;; i
; CNAMES sao atalhos, apelidó~ de maquinas.
sapl IN CNAME gmiSV02.~i.interl~gis.gov.br.
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Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e I erção Digital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital ti

InrERLEGlI

•
GMISV02

BINO - named.conf.local

•
OHCPO - dhcpd.conf

;;-.; ,-

iO"ne"
- ..f" ..

. ~-+,.....,:,
,1~~~~~_~-.,~~.~

-." .

"'".-=_..

.~..J: ."...- --

<;~~~S~.'_",:':

~~.' ,..
"'"!': ,-,.~:;i~l~

,.i~;:~~~:'-:~:~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ANEXO 111

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

@•

"IflTERLEGU

6226
7002
6231
6838 ' .

17566

17487

5515
6844
5521
6834
5523

.;..6845~",>,;'<".";-;::-;t:'''''~._~~.•.'-~'''' -,
5537
6840
5536
5542
5538
7003

17165

DDD/Tel Com:
[(069) 84013782

NOTombamento:

NOTombamento:

Município:
I GUAJARÁ-MIRIM

Técnico:
@EDIMILSON FASUTINO SUARES

120A96GHIM
412010665
120A96GLlJ
412001281
120AGL28
412009825 •••• _ •. .._-~' .
120a96GHH6
412001982
120A96GH11
412001981
120A96GL3G
412010568

EQUIPAMENTOSR~CEBIDOS
1) _Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

NOSérie: . 1120A96GHVB

5) _ Firewall- Appliance, marca CISCO, modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE (CHASSIS, SW, 10 USER,
3DES/AES)

3) _Microcomputadores servidores Novadata ND-P500-F320Z com Monitor 15"
NOSérie CPU: 120A96GH93 NOTombamento:
N° Série Monitor: 412012660 N0 Tombamento
NOSérie CPU: 120A96GHB5 N0 Tombamento
NOSérie Monitor: 411031443 NOTombamento

4) _Switch de dados remoto, marca CISCO/modelo 2950-12
NOSérie switch: r 120A96HW8 1

7) _ Nobreak, marca ENERMAX, modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME
N° Série Nobreak: I 120A96HWL5 1 N° Tombamento:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

1PESSOA FISlCA - 620975632-87

••••••••t••••

'" ""' .• <-'-'-.~'-;""""'_'.;;;r" ••• ,-~.,. \'",'''~~<'.;..~:.o"'_"'''''''''''''''~'''__"'I,'''''''.'.~,..,~''_'_ .• '~'."'- '....,.<~_.•.-." ' •. " .....~~_"".;,~..." ...•... _c._.~,,;_•.>--._,, ••. _ .••..••..•.,,__._ •.•• , __ .:+,~_,,,,~~=,,'.;~:,,.,'""', '.- -."'....•~~',..-.-"''''''_~::",.,'"'I'';<,>,ç"''_~:'z".,:~~;;,:"~'''~.!'!!'i\Ir~,';':'l..W-,,1<i'm-

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

1RONDÔNIA
Res nsável 'unto ao Pro rama Interle is:
EUVANDO DE OUVElRA BRITO
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite) .

•••••••.'••••••• NOSérie Firewall: 1120A96HVXA NOTombamento: 1_7_3_64 _

••.....••. ", •.".6) ••.....•.•••TelefoneNoIP'- Remoto." marca .CIS€0 modelo-7905G--GtOBAt •.. , ", .-_., .•...•••••"."'."',., •.."._.~.•~_."._M..,".~_- " ._. -

• NOSérie Telefone IP: I 120A96HWOL 1 NOTombamento: 17281••••••••

2) _Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-S5 com Monitor 15"
NOSérie CPU: NOTombamento:
NO Série Monitor: NOTombamento
N° Série CPU: N0 Tombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: NOTombamento

'"e._'~"0.W'",'"'' .,'.,,,,N0,,,Série.Monitor:. '."0. ,.. --"No.Tombamento _,,,.,.~'••
NOSérie CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
N° Série Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento



10) _Lançamento de cabeamento estruturado ( até 10 pontos) suficiente para o funcionamento de todos os
equipamentos.

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V 1000VA 4 Tomadas,
com potência mínima de lkva

ti
lfITERLEGU

120A96GZ53
120A96GYVZ
120A96GZ3X
120A96GZ4X
120A96GZ95
120A96GZ37

r: --
Folha N'_.2.4 J
Pr~ceosoN' ~-9L-@i[-ot, •
Rubrica

NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
N° Tombamento:

Nome completo (Iegíve!.l.do &!:!sp0,!1sá~:
EUv~ DO ~ L).. ~fU-t-U
car<;lOdo Responsável:
lXct. Q..c.A~ ~ F--~~

120A96HWF4
120A96HWDS
120A96HWCS
120A96HWFI
120A96HWEK
120A96HWDl

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:

Nr de pontos Listados:

ACEITEE RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Conv' . o Órgão Executor do
Programa Interlegis .

Data:13 IQ/u O 7Z

>_.~;",_,._..__.,....,.,.."",Tl_C.~'I"""\""":""" ", ..,."""=.,, .•.•.•..•.'c ".~.,,~, :,-"""'~--~ "<c: ~,_••, ..••_'_ '.,~,.'•••••••••••••••

I.•••••••••••••,,~. 'i"""""~'9 y' '~'Rack;"marcaNOVADATA;" mbdeló"ND'RACK.3õ"-"-~'---~"'"'' ''''-~'''''-'-''''=*''''"0,''''."",,,,",,,~''''='~~'''~W-''
NOSérie Rack: 120A96HW4Y NOTombamento: 17764

• NOSérie Mon. 9pol *60686476* NOTombamento . 7626•la
•••••••••••

••
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ANEXO IV
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Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1 • PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODOMICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 • TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA.

_________________________ 1
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• Duto para cabos de rede de cada estação até o rack•
• 2 pontos elétricos de lkW no total para cada micro.

Impressora:
• Área: 1m2, com uma mesa.
• 1 ponto de elétrico de lkW.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele •

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicas ABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Trlpolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

NclllTO ti la FU9

•
h••~

•
C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabillzador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elébica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

__________________________ 3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARA para o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas torem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegls .

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARA a data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADO FORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo de Aceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

--------------------------5

I
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@listas.inter/egis.gov.br . O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATlD
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appllance;
1 Telefone VolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________________ 7
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relãmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço Inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 1Scm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de Smm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da
__________________________ 9
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Pmcce<.sn:00745110(,_7.OhjclO: Rcali"'çilo de pesquisa. produção de
IC~IOSc da Criaçftll'da publicaç!o elClrônica. 'refcrenle i Comemo-
ra.ção,dos.ISOAno, do Senado Fc<lCl1lI,Rc<:onhC'Cidopor. .<\saciel~a

.,,> ',~~~~t~M~'~~~~~:~';;;~~~~~:~~~~:'d::~~~~:'~~~~~;'.'~'~ Sen;.~lI"

['""nia.5 d" iulh.'de '.r~~.
ClÊNlO MOREIRA CASTANON

~ke"',ár;" Ü "d""";'Ir:w:~o

.\VISO nE PR.:ÇOS RnaSTIl.\lm.S

EXTRATOS [)E TERMOS AOlTIVOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DIRETORIA GERAL

J' Termo Adil;VO)ao Contraio n' 4.112003celebrado enlre o STF e a
Imprensa Nacionai IProcesso 315644). Objeto: l'rorrogaç~o da "igen.
eia. Fundamento Leg~l: lei R.M6I<ll. A"inalu",: l1107/2flO6.Vig~n-
eia: 2S107iOfr.Assinam: Pelo STF. Sr. Sergio Jose Amérito Pedreira.
Diretor.(;eral: r>tla Conl"'lad,,- Sr. Jorge Lui, Alencar Guerra.

No ["raiO do Aconk> de CooperaçAo TOcnie~ n" (,lO(, ce.
lehraJo en!re" STF e a Cni.a Económica l'edcra~Procc"" n" .'246nl.
JlUblicado din 0lHl7_20Oti no -Oi.:irio OfICiai da Uniã,,". S<:çi\n3. n
100. onde ~ le: "Vigência: 4S m="'.lcia-sc: "Vigen<:ia:24 m=".

2' Termo Aditi~o ao ConlralO TSt n." 121211fl6.firm,do er.lrc o
Triburllll Superior EleilOral e a Proco:np Indú-.zria J::lelmnÍl:a l..1da.
OBJETO: Ac,:,scer ao objC1oa.<embalagen. genérieas psm UI:. bem
com" os supnmCtlto. e as peça< dn, umll.' elClrooica!i. na" quan_
lidadcs descrita' e de acordo eOm n.<labelas co"-'tM!"" ~o nnc~o I do
termo adili"o. VALOR ATUALIZADO: RS t\O.2<l9.Sl2.6~ lsessenla
milhões.. du~ento. e no,'enl" e oo"e mil. quinbenlos e lrinta c d"i<
",ais e .""cnl~ e OilOcenlavos,). FUNDAMENTO LEGAL, Arl. M.
inci", I, alincns a Cb. da Lei n" S,6f,(",q.l.ASSINATURA: 107.2006,
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem in~lterada" ASSINAM:
Alhayde fontoora Filho, Direlor-Geral. pelo TSE; Amon;" Ga\\'1I0
Cinl'" Ca,--do,lo,Vice-Presidente Industrial. e Cêlio l'ernando Bo""l(>.
Viee.P=idente de Serviço<. pelo rnntr'llru:!a. PA n." ~('ll2fI05

(," Tenno Adilivo a" Con'rato TSE n." Z1121MI4.linnndn enlre n
Tribunal Superior Eleit!>••1 c " fundaçi\o Pad,e Anchiel" _ Cenlll'
P.uli<ta de Rádio e TV Edueal,võl.'. OI3JeTO: Allerar a redação do,
Cláusuln Dér;ima do conlntlO. fUNDAMENTO LEGAL: Lei n."
~.('MI9l. ASSI:-lATURA: 10.7.21)()(,.OE.\1AIS CLÁUSULAS, Pcr.
manceem inal1cradas. ASSINAM: Athayde Fontoura filho, Diretor.
Geral. pelo TSE; Anlonio Rudnei Dcnar~i_ VICe.Presidenle. e Millon
fra ••on. Dimnr AdminiSlralivo c Finnnc-ciro.pela COnll1\tOOO.PA n."
11.7(,(}f2(}Ol.

2" Tenno Adili.'o ao ConlrOlo TSE n." 72121105,firmOOo emre o
Tribunal Superior EleilOral C a Companhi~ Urhanizadora da Nn"3
Capital do Bm<il INOVACAP). OI3JETO, Alterar o emnogrnma fi_
sico-finan""iro Mexo ao referido el\tlI"'1O e 1lO I" Tcrmll Aditi"o
de.<leeontralO, VALOR ATUAllZAOO,RS 7.475,OH2.47 (sele mi.
I~cs. qaatmcenlw.; C .,tlema e cinco mil. OilCflla e dois reais e
qua",nla e <-ele cenlav"'). FUNDAMENTO LEGAL: Lei n."
~.('MAlJ. ASSINATURA: 10.7.20(\(,. Di.'MAIS CLÁUSULAS: Per-
manecem inalterada,. ASSINAM, Alh.Yde f,mto"," filho. Oi",lor_
Gernl, pelo T5E. Elmar L,Ii~ Kornigl..o, DirelOr l're<idente. pel"
e"nlmlada, PA n" 1.l.7~121IOS

.:.'URA10 D[ INE.'<IGlBII.ID.\DF. m; LlClT,\(:.\tJ

No proce,"" n.":J.l02I21I()(,. Objelo: rercrenle à I're.'laçilo de .cr .•..iço
de energia e1ttriea neeewiria no li,ncinnamenlo da..<i",,~,laçõ...'Sdo
Edilirio Sede do Tribunal Superior Eleil"ra!. Emp"'.a: eEB o;s-
lribuição S/A. fundamento Legal: Artigo lS. caput, d. Lei n."
RN>6J<l3.Valor: RS 4.~30.0(J().()()(qu.~lro mill>õc. oitocenlos e lrinla
mil ",ais), Dccl.ração de Ine1igibilidade: em 1(}.n7.1O(1(,.por Amô:lio
Cario, Ellelo de Ol;"eira. Secrelário de Adminis1r.Ição Ralilicaçilo:
em 1£1.07.200("por Alhayde Fontoura Filho, Di"'lor.Geral.

11E:TIFIC...c,-~i./)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

E'pécie: Con"""i,, L'N]OO(,1I{,R.ModalidaM, Ine~is;bilidade. Objeto'
Eslabelecer e regular. partieipação da Casa legislati,. no Progrnma
Intcrkgi!<l Projel" Pilmo de Modcrninçllo. cnnr",mc os teon", do
COnlt'lllOdc empréstimo. celebrado entrl: a Republica Federaliv. do
Bra.,il e O Banco Interamerieano de lJocscT,volvimcnto. alD, As_
siomura: JMlN]IK)(,. Vigencí., a eonl.r da data da as.inalura. eOm
vigrncia tquivalen«: a duraç10 do Pro8rama lnterlegisl PPM. Sig-
nal.Ífio: pelo Senado l'edc:r.l, Oro Agaeicl da Silva Maia, Dirl:lor_
Ge",\. pelo Interlegis, Senador I:ü.im Morais. pela COnU'3.1ada:Cã-
mara Municipal de U.gcsfSC: '=ador Willy João tlnln Filho

Espécie: Con~enio CN21l00169. Modalidade: Ine~igibilídade. UbjClo:
Eslalx:leeer e regular. panicip.'çfto da Casa Legi.lali\"! no Programa
lnlerlegi$.' Projeto PilolO de Modcm""ç,'o. conrorme o, lermo, dn
Cor.tnuo de emprêslimo. celebrado entre" ReJlUblieaFederaliva do
I3rasil e o !lancn In!eramcrieano de Desenvolvimenlo _ RID. A.-

S~~IUnl: JOi~Ol~ .. Vigencia, 3 c'Onlarda dala da ~sin.'tllra. COm O Supremo Tribunal Federalloma públie" o Aviso de P",ço<
v'g~.e", eqtuvalentc a duraçAo do Prog.rama In~e,lcglSI.PP,\t~ S'g' Registrados. rcsullame dn Pn:glo Elelrunico n" 4212005. eonlUnne
natano: pelo SeMdo Federal: Or. Asae,eI da Sllvn Mm•.. Dlrelor-A Ata de Registro de Preço< n" 42/2006 e Proc••..", Admin;'1rltli,'o
GemI. peio lnlCrl.egis,.SenndOf:~r",im ,Morais. r>tla Contralnda:lci-:j 324514, hem 7: C"""ça de impre•• fto para iml'fCS."'ra:quamidadc: (,;
~ra.Mun.e'P"l ilc GuaJ'-l'.-M"'m1~O: vcrctldor Wanderley de Oh. " vai"" RSIJV5.00, Empresa v<:occdora:GRBS Comêrcio e A",cssori.
vc,ra Brito -~ --- - .~- cm Informâlic-a, (CNPJ 05.880.47310001.44) .
Espécie: Convênio CN20()(,f170.Modalidade: Ine~igibiljd2íle. O~jeto
ESlabeleeer e regulAra pa:1ieipa~ão da Ca"" Legi~lathi~no Programa
Interlegis/ ProjClo Piloto de Modemilaçao, eonfn!11lCos termos do
CnOlmo de emprêslimo. celchmOOcolre a RcpublicB federaliv. do
Bra,il e o Banco Inlc..-amcricano de Desenvolvimenlo _ BID. A,.
.inaIU11l:.10.106.'2006.Vigênci., • conlar da dala do ass.inalur•• eom
"ig""ci,, equivalente á duração do Programa InlCrleg-is/PPl>1.Sigo
natãrio, pelo 5o""do l'ederal: Dr. Agaeiel da Silva Maia.. Dire'or.
Gernl. pelo Interlegis: Senador l:frnim Morai~. pela Cont"'lada: U-
ma", Munieip;ll de Ji.ParanÍl/RO: vereador Isaú R.imundo da fon-
,=

No D,O.U. do dia 07.07.2IlO6, pâgina 12V.s0\'1IoJ. ondc,~
lê "PREGÃO N' 17'2flfl6", leiBe, ~PR[GÃO 174120(W A.s de.
mais condições permanecem inaheradas.

EXTR..\TO" fiE TER:'<1US,HlITI\'US

SUPRE;\-1O TRIBUNAL FEDERAL
DIRETORIA GERAL

I" Termo Adilivo ao Termo de Cessão de Uso celebrado entre o STl'
c a EmprCS8Brasileir. de Correios e Telégraros _ [CT (Proc""o
J22624). Objelo: AlIerar a locali7ação da AreaplIJiIruncionamemo dn
Ab'êneia dos Correios. Assinatu'a e Vigência, 1110712(106_A••.•inom
Pelo STF. Sr. Se~io J",ê Américo Pcd",ira _ Diretor-Geral: pelo
Ces,ior,ilrin. Sr. Alhcno Dias.

Poder Judiciário

.1' Termo Adilivo a" Convenio n" H612003celebrado enUe o STF e o
Tribul:al Superior cio Trabalho (Processo 31l1443) Objew Prorro-
gação da "ig,,"eio, Fundamenlo Legal, Lei R,6<'>N93.A••,innlul1l
3010fi1115.V,gtnci., 12iORJOf>.Assinam: Peln STF. Sr. Sergin Jo,é
Am,;rico Pedrei", - Diretor.Geral: pelo Cnn'eniado. Sr, Guslavo Cn.
ribé de Ca",alho

CONTRATO TSE n.~ 21\121lO6.I;rmado emre o Trihunal S"pc6nr
Eleitom! e a Mcdidat" Inrom,âliea S/A. OBJETO: Aquisiç~o de ilen.,

" de hanl"'a", para opgmde do Slorag~ SUN SlorEdgc 'I',l10V c lIdc.Espêeic: Convenio CN20()(;071. Modalidade: IlIClligibilidade.Objelo: quação das licenças de ",1I",are para a oova capacidade de arma.
ESlabelecer c regular a panicipa,!n dn CL<. Legi,laliva no Programa • n,:namcnlO. Com ill-'lalaç~o e monlage"" e garanlin lécnic-a de. nu
lalerte!!i"; Projeto Pilolo de Modcmi'''ç:lo. cnnforme os lermo, do mínimo. 24 mc=. VALOR ESTIMADO: RS I.IfrV.20lI,OOlum mio
Contrat" de cmpré'limll. ~elehrado enlre a Republlca Federali••••do. lhão. cento e sessenla e ncl'o"emil e du,,-en!osreai'l. FUNDAMENTO
l3""il e O !laneo Inlcramer;CBno de Desenvolvimenlo - [)lO, A5- LEG~L: lei n" ~.M{,/'H ."Licilllçio TSI: n" 2)1211(I(, • Pregã"
sinnlu,;" 30m(,J]l)I}6. Vigencia: a coilLarda daUl (Ia as,inJ'.tura. eon, VI(jENCIA: A pat\ir da dala de publicação no DOU e du"'ção de 24

,'igên,C~lequi.alenlC á dur.lçA<>do Progr.ma Jn1erlcgisi PPM. Sigo '~"~"'."",','~~~"'.:",.~.•~o.,~"~,,'.:,;,'.',""':~,,.~,,5,.I~~,'.C,"'~' ~,..".!O.}.•"••2,OO.,.~~,.",~,~.~.~~.',',:,''natãno'::J',elo;:,nado "ede",l. r" '.!1acieL',da':.'S,lVl'•.M,i,:~Dirrtnr. ~ ~... .'a . '" _ ,,_ _.>\' _ _ ~" ,~ •
Geral. p<io ln,erlcsis: Senador Erraim Mo",i~' pela (;••~,'-atada: C:i- q""s Scvi",r. r-re.<idemc.pci" e"ntmlada. PA n" ~.<ll7;lQOS
mam Munieip.,l dc P"no VelIloIRU, o.-.::rcadoraSandra Barrelo ~e
Moraes

Espéeie; Convênio CN20061172.Modalidade: Ine~igibilidade Ohjeto'
Eslabelecer e resular a panieipaçl0 do CL'A legislativa no Programa
In!crlcgisl Projelo Piloln de Modcmi,"çl0. eooforme 115termo, do
Contrato de emprCslilllo. eelebrado entre a Republic& federativa do
Brasil e " !lanco lnlernrnC'rieano de OesetIVol"imcmn _ BID. As.
SinalU"': 30!0&20l)(,. \~genci., a conlar da dõta da !I.\,inatun. eom
vigene;" equivalenle a duração do Programa Imerlegi" PPM. Sigo
nalario: r>tlo 5onado Fede",l: Dr. Agacicl da Sil~a Maia. Oi,etor-
Geral. pelo lnlcrlcgi<: Senador EJraim Morai,. pela Cnntrala<!a:Co-
mara Municipal de n"" Vis\niRR, "=dor JO.<éRe;nni~o Pereim da
Si)"!

Poder legislativo

SENADO FEDERAL
:]" SECRETARIA

EXTRXI n" 1>.: OJNVíNIOS

EXTRAJO OE TERMO .l,DlTl\'U

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

LXTR,\TU I>E I>ISPEI"S,\ DE UC1TAÇ,i.O

PrOl:. 101.]'<;21O,J.[SptClL Adil;'''' o' 2003107~.IO fi.rm~docom a
AO$ERVrs MULTlPERrlL LTOA. QIlJ[TO: FomccirncnlO de m~o-
de.ohm "ara c~ccuçào de scrviçm de condução C ",.mll.o,ã" de
veículos ."1nI a Câmarn df>s Dcputad",_ FINALIDADE DO ADI.
TlVO, R"p"~sc do n;ajusle de XYr. (nilo inteiros c cinco dêc;m". ror
,emol no., 'alá rios "DrmMi"Q!; do cnnlralO. em Cnoção de Con"cnçilo
Colel;'-" do Tmt>.~lh"Iiml(lda enlre fi SindicalO do_oTrnbalhadorts em
["'pcc •• , de T•• "spm1c T~JTc:$lrc,de P•..' ••.~cirllS Urnanos. Inleres_
"duai •. Especiais- Escolares. Turis.mo c de Trn""I'OJt(:Sde Carga do
Dímil(' federal c o Sindical0 de Transporte C"1cI;",, Urb"m de
Passageiro <1<.,Distrilo fedem!. com cf;,üo financeiro a panir de I!
,07.115:acm..:;mo de ~ 10;10)m'\Iori!olll'<,a "anir de 12.06,fl6 AM-
PARO LEGAL: Anigo M, ~ I'. Lei n' 8.l'>66J'jl.ele o aniso 11.1,í I'
. 00 Regulamcnlo d"" Procedimen1~ Li~ilalôrill5 da Câmara ~o,

Depuladns lAto da Me,a n' 81\'011. VALOR TOTAL DO ACRES.
CIMO MENSAL: R~"'.('24.96 lquarl:nla e ~i, mil. seisernlos e
"inle e qualm reai, e "lI,'cnla e ,O;C;.eenla,'os). VALOR TOTAL DO
ADITIVO: RS.16SR.780.J(, IIres milhões. ~im:nlos c oilenta e (>ilo
mil. KieeC'Il!O' e oitenta rcai. e trinl" e seis ~cnlavosl. EMPENHO:
2IJO(,NEOOOR27.CLASSIF. ORçAMeNTÁRIA:. Programn de Tra-
balho, OllnlOS~14fl(,IOOOI - Proc<:uo Lcgislalivo _ Nadonal.. :'-Ja.
turc7a da Dcs~a: 3-3.90,)7 - Locaçlo de M!lI«.Obro. Pela CO~.
TRATANTE: SÉRGIO SAMPAIO CONTRE1RAS DE ALMEIDA.
Di,etnr-Geral Pela CONTRATADA: VANESSA SILVA CUSTA
Prlleumoora.

DIRETORIA-GERAL

8p<'cie' Convênin CN200MM. Modalidade: Inexigibilidade. Objeto:
Eslabelecer e regular a panidpação da Cas.a Legislativa no Programa
lnteriegisl Projelo Pilolo de Modcrni7aÇl'lo.conrorme os term", do
Cnnml10 de cmpreslimo, celebrado enlre a Rcpublica Federaliva d"
Brasil e o Baneo lnterameric.nn de Dcscnvol.-;mcnIO . alD. A,.
.,inalura: J£I,'0612IJOó.Vigeneio: a oontar da dala da ""i""IUra. eom
,'igencia cquivolcn!e â duraclio do Programa Inlerlegi.'iI PPM. Sig-
natãrio: pelo Senado Fedeml: Or. A~.eicl da Sil'a Maia. Direlor-
GemI. pelo lnlertegi" Scn:tdor Efr.im Morais. pela Conlmtada: Cã-
nlar. Municipal de ArapiramlAl: .-.::rcadorRieardo P~reim Melo

E'pOcie: Con"eni" CN2!Kk'i0('S.Modalidade: Inexisi~ilidadç. Objelo
Estobekccr e regulor o pm'ieipaçilo do Casa Lcgisl'liva no Programa
Inlerlc~i<;/ ProjClo PilOl" dc Moderoi,~o. rnnli,m,e <>sle"""" do
Conlrato de cmpré"imo. celebrado enlre a Repul:>licaI'OO""II'v,.do
Bmsil e " Baneo 'nlcramericarlo de Desenvolvimento - DID. As-
.,inalum: 30lON2(lO<'>.Vigen.ia: a contar da dala da assinalUra. Com
vigencia "'lui",lo"e á duração do Programa lnlerlc-gi'" PPM. Sig-
nalârio: pelo Scnado Fedeml: Df. Apeiel d. Sil"" Maia. Dimor-
G"",l, pelo Interlc~is: Senador Erraim Morais. pela Commlana: Cã.
mara Municipal de MossorólRN: vercador JoIio Ne••••.ton da Eseó~ia
Junior

bpéeie: Convenio CN20l\(,()6(,. Modalidade: Inexigibilidade. Objelo
E.'tabeleccr e "'guIar a parlicipação da Casa Legislaliva no Programa
InterleglY Projeto Piloto de Mooemi7.açfto. conrorme os lermo, do
Conu'!l" de emprestimo. cekbrado enl", a Republica Fooernli,,, do
Bra,i1 c o Banco lnteramerieano de Dcse,wolvimemo _ 1lI0_ As.
sinatum: 30/O{,/](J()(,.Vigeneia: a conUlr da dala d. assinatura. COm
.igeneia equivalente à Jum,ão do Pr"llrama Imerlegi"; PPM. Sig-
nalar'o: "d" ScnMlo Fedeml: Or. Agaciel d. Silv. Maia, D"elo,;
GemI. pelo Imcr!cgis: Senadlll' Efraim Morai,. pela Conlralada: Câ.
mara Municip.11dc São Mamcdc!l'B: "=ad",,, [va Bc'erm A",újo
de Luc<"ll3-

C'p..'eic; Com'ênio CN2!1()(,f1(,7.Modalidade: lncxigibilídade. Ohjelo:
Eslabclecer e fCl!ular" parlicipação da C,,-," Lcgi,lalÍva no Programa
ln'c.-Iegi<l Projeln Pik"o de Modemi""ç~o. e""rormc o, termos do
('onlrato de emprestimo. celebrado enlre a Rep"bliea Fede",1Í~a do
Brasil e o Ihnco Inlernmericano de Desenvolvimenlo • IlID, A,-
sinalora: 301(J(,1](1)(,.Vigeneia: a con~'r da data da assinatura. C"m
,igenei. cqu;''tIlcn,e a duraç10 do P"'gramo Imerlegi"; PPM, Sig.
nalário: pelo Srnrtdo Fc<lCrtlI:D:-. Agaciel da Sil~a Mai•.. Direlnr_
Geral. pclo lmerlegis: S<:n~dorEfrnim Mora;s. pela Contratada: Cã-
ma..--aMunieipal de SanlO AngcloJRS: "ercadr>r Enio Marciano

•

•
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